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ptos, deteriorndos 00 alterado s, de modo que possam causar damno á sande publica,
seró effcctuada pelo Conselho de Saudc Puhlica do Reino, 01/ seus Delegild os ou Com d

missnrios tcchnicos, lObO que o Director da respectiva Alfü ndega assim lh'o deprecar
de Officio:

3.° Quando o slls peita de risco pora II sau.le pnblica, proveniente de gc ncros de
positudos na A lril[ld[)~a, occorrer primeiramente ao Conselho de Sande, a visita será
(nos termos do §.o 6.° do arti go 16. 0 do Decreto de :3 de J un ciro de I fl37). prece
dida el e aviso requisi torio do mesmo Conselho ao Director (h respectiva A lfalldegll;

'ko As funcçõcs snnitnrias, referidus nos urt igos ant ecedente" ser- ão em todos os
portos do Reino, á excepção de Lisboa, exercidas pelos respectivos G'JIlf '!as- Fllóre,; c
Fiscaes de Suud e, CMlI O Delegados technicos do Cons elho d,~ Saude Puhl icn do B,:ino.

O que se participo ao mesmo Conselho pari! soa inlel iigencia e devidos cl!'o itlls.
Paço dus Neces- idade-, em 17 de Outubro de 18ô1. = nodl'i;)') ila Fon seca iJfa

gai!làcs.

í . " Direcção _ 1.n U('pm t:'çiio .

A ,tendendo ao qlJr Mn repre-eotnrnm a Junta de Parochia c mor;) , lOn~3 da Cas
taohcira, sobre a lI f' cessíd,d e de (' ~;, ! (\iw l oG~ r -, e ali urna cadeira de ensino primario :
C"nfortn;lw]o-·\!e com a Consulta do Conselho Super ior de Instrucção Puhlica, de 2 i·
de í\ f:OS lo proxim() passado, peln qual se mostra o bom fnndnmento de simiihantc sup
plico, e que p- ló ul'ier imento d'cllo viriam rambe rn os morndor-s da Fregllczia de PII1
zio, ~ue (icum a pC lJucnn distancia d'ilqlJella outra povoação, ii ser contemplados com
os meios de inslrucção flll e cllcs pediam igIJ aimcllte fCl'i:'rm crcados na sua f regrl ezia ;
Il sando da faculdade conferida pelo ar ligo (L O do Decreto, C(\n1 Ior ça ' c : ;i~ lat i\' a, de 20
de Setembro de f S4~· ; c Tendo cm vista il Lei do Orí:ll menlo do E,ta do : Hei por bem
Crenr uma cadeira de ensino prirn orio, primeiro 3ra:J, na FrC !~l! ~l i il da Castanheir a,
Concelho e Districto da Gua rdn.

O ~J inislfo e Secretario dEsta do dos Nc!;ocio3 do Hcino assirn o tenha c:ilcndido,
e ra~'a executar. Poço dns Necessidades, cm '17 de Outubro de 1 85 a .= n E r. =-~ Ro-
d)'iyo da Fonseca nfagalhões. ~o Dinri o do G OI cruo .le 17 de n tio ,!e 11l:í[1, (\/. o 11G'

A 'l cndl'ndn no que Me rcprc-entaram <' 5 Junta :', el e Par ochia do S. Torquoto C
outros P" fl tos circumvisinhos, 11 0 Distrirt o de llrn!!<l . po.Ii ml o Il cren{,' i1 u de uma cndC'ira
de ensino primar ia p ô rtl a irrd icadil JF reg !ir Zia ; C{ltlfo l'ill( l n '1 0 - ~lt~ C. W l) ii Consul\ a do
C'lI1 ' c!iJo Sunerior ,lu Inolrucç..i l1 PqhII CD , de 9 d,; c-rrc n!e In OZ; U ~nnll , ) da facn\ 
dado cllnrcr j'ch nelo a rl i ~:o õ." do Decnt», com fnrça if' D; is!aL iv;l, de 2 0 de S~ t l'rn b ro
de 1g H ; e 'l\ ';ido cm ~ í sl a a Lr i do Or('amento do E$l i~ d() : Hei pr1r bem Crenr uma
cadeirn de en ~ ino prim;)' i,), P' irnciro gr;lu, na Frcg :lclil d ~ 5. Torquuto, Concelho de
Guim:'!'i1.es , [)i~li' i Cl o de Bt i'I;'I.

O ~li: l i, t[ o o Secreturi« d' Estnlo dos Nf';!(I(:i os do !t i'ino a-sim o tenha eutcndido,
e fuça exccul»r. Pd ( O d;l', l\" ere ,., id,Jd e' , em 17 do Uu' ubro de 185 5, =HEJ . =f{IJ -
Jr lgl) da Fon seca lflIlUalluiL's . ;\,'0 D rur ío Govern o Ui: I í ti,· Ma io .lc raso, N ,o i i e.

L" Dioisiu: - 1.' Repartição.

S ua :\l il ge, tade EI.-HIll, a Quem roi presente o Offic io N." t I f~ do Gover -ador
Ci,i l do Di-t ricto de Coimbra, Manda em r (' :'po~la dcdlJi"or- lhe:

1." Ql le as J '(Ji ('ul(Jil, !<.:" das i n \c ~ t i~ n í.' õ(,s r ll:' c e , s:!t'i i! ~ para e ~ cl D re c e r flu alqucl' nc
W'cio n/lO del em rct iJfd ur a illrurmaçào fÍe l ida 11 r C~l' ei t " de ou tro~ , ninc1 n '11te sirn Jl hllll 
tC5 , tanto mC! H'S qU8nto o artigo 53.0 do Decrelo de 2 do Agosto de 18-'13 (D im"io do

judite.nozes
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